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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 857
SESSÃO ORDINÁRIA DE 13/10/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

A Lei nº 4.054, de 12 de setembro de 2000, autorizou a doação de lote de terreno com finalidade específica de construção da sede social do Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Botucatu e Região, condicionando a doação ao cumprimento de prazos e à destinação exclusiva prevista no texto legal. Considerando que a lei estabelece, em seu artigo 3º, que o descumprimento das condições implicaria a reversão automática do imóvel ao patrimônio público, é de interesse público verificar se as obrigações impostas à donatária foram devidamente cumpridas.
Diante disso, torna-se pertinente obter esclarecimentos sobre a situação atual do imóvel e a eventual possibilidade de o mesmo ser utilizado para fins públicos, caso tenha havido descumprimento das disposições legais ou desvio de finalidade.
Assim, REQUEREMOS, nos termos da Lei Orgânica do Município e depois de cumpridas as formalidades regimentais, que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, solicitando informações referentes ao imóvel doado, através da Lei nº 4.054, de 12 de setembro de 2000, ao Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de Botucatu e Região, situado na Rua Conselheiro Rodrigues Alves, na Vila Santa Catarina, a saber:
1) O imóvel ainda pertence ao referido sindicato?

2) De que forma o terreno está sendo atualmente utilizado?
3) Em caso de não utilização pelo referido sindicato, há a possibilidade de o imóvel ser revertido ou utilizado pelo Poder Público Municipal?

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de outubro de 2025.
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